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LEI MUNICIPAL Nº 4.842
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022
“Dispõe sobre a Regulamentação de Parceria a ser estabelecida entre o Município de Miguelópolis e o Município de Ituverava para a implantação e a execução do sistema de videomonitoramento eletrônico no Município de Miguelópolis e dá outras providências”.

NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APRESENTA À DELIBERAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS, O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

Art. 1º: Fica o Município de Miguelópolis autorizado a formalizar parceria com o Município de Ituverava para a implantação e para a execução do projeto e do sistema de videomonitoramento eletrônico.

Parágrafo único - A formalização da parceria autorizada e regulamentada por este ato normativo poderá ocorrer, a critério da Administração, por convênio, consórcio ou outro instrumento jurídico que se revele adequado e pertinente para os termos do acordo de cooperação a ser entabulado entre os Municípios de Miguelópolis e de Ituverava.

Art. 2º: A parceria autorizada entre Miguelópolis e Ituverava tem por objetivo a gestão associada voltada para a implantação e para a execução dos serviços de videomonitoramento eletrônico em nosso Município.

§ 1º - Nesta gestão associada entre as referidas Cidades, caberá ao Município de Miguelópolis a aquisição dos softwares e dos demais equipamentos necessários, bem como da empresa especializada para a prestação dos respectivos serviços, tudo voltado para a implantação do sistema de videomonitoramento eletrônico em nossa municipalidade.

§ 2º - Já ao Município de Ituverava caberá o recebimento, a operação e o armazenamento das imagens geradas pelo sistema de videomonitoramento eletrônico de Miguelópolis em suas centrais de monitoramento e de armazenamento.

Art. 3º: Fica o Município de Miguelópolis e o respectivo Chefe do Poder Executivo autorizados a efetuar o pagamento de todos os valores pertinentes à sua participação na parceria prevista, autorizada e regulamentada por esse ato normativo, seja nesse exercício de 2022, seja nos exercícios posteriores.

§ 1º - O instrumento jurídico que formalizar a presente parceria estabelecerá o modo pelo qual se dará o rateio mensal entre os Municípios parceiros no que tange às despesas necessárias para a operacionalização, execução, desenvolvimento e manutenção das atividades atinentes ao projeto/sistema de videomonitoramento eletrônico.

§ 2º - Dentre as despesas a serem rateadas mensalmente entre os Municípios para a operacionalização conjunta do projeto de videomonitoramento eletrônico estará também aquelas relacionadas à contratação dos profissionais especializados necessários para atuação e operação do referido sistema.

§ 3º - O Município de Ituverava apurará mensalmente o valor das despesas dispendidas na operacionalização do sistema conjunto de videomonitoramento eletrônico. e encaminhará relatório descrito das mesmas.

§ 4º - Uma vez apurado o valor total das despesas mensais com a operacionalização do sistema conjunto de videomonitoramento eletrônico, o Município de Ituverava encaminhará relatório descritivo ao Município de Miguelópolis para conferência, empenho e posterior pagamento da sua parte no rateio, nos termos pactuados no instrumento que formalizar a parceria prevista e regulamentada neste ato normativo.

Art. 4º: As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias do Município, que poderão ser suplementadas, inclusive com abertura de créditos adicionais se necessário.

Art. 5º: O Poder Executivo poderá regulamentar por Decreto as normas complementares necessárias ao implemento desta Lei.

Art. 6º: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Miguelópolis-SP, 28 de dezembro de 2022.
NAIM MIGUEL NETO
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